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elemento: 33.90.40
fonte: 01.500.0000.01
Pi: 412.000.8238c
funcional: 65.201.24.813.1499.8795
elemento: 33.90.40
fonte: 01.500.0000.01
Pi: 103eveNtoUt
contratado (a): radio PoiNt serviÇos de telecoMUNicaÇÕes ltda
cNPJ: 05.604.512/0001-80
endereço: av. Nazaré, n.º 532, sala 117, bairro: Nazaré
belém -Pará - ceP: 66.035-135
ordenadora (a): WaldeMiro edUardo de assis saNova NasciMeNto
Presidente da fUNtelPa

Protocolo: 993429
TERMO ADITIVO N.º 004/2023
CONTRATO N.º 040/2020
Processo N.º 2020/209987
objeto: o presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação de vigência 
por mais 12 (doze) meses do contrato administrativo n° 040/2020.
data de assinatura: 03/10/2023
data de vigência: 03 de outubro de 2023 à 03 de outubro de 2024.
valor global: r$14.922,57 (quatorze mil, novecentos e vinte e dois reais e 
cinquenta e sete centavos).
fundamentação legal: art. 57, inciso ii da lei federal n. º 8.666/93;
funcional Programática:
Unidade orçamentária: 65.201.24.122.1297.8338
Plano interno: 4120008338c
elemento: 33.90.39
elemento: 33.90.30
ação n° 282.891
ação n° 283.461
fonte: 01.500.0000.01
contratado: gtec coMercio e serviÇos eireli
cNPJ: 12.197.100/0001-39
endereço: rua generalíssimo deodoro, n° 320, bairro: Umarizal,
belém/Pa, ceP 66020-060
ordenador: WaldeMiro edUardo de assis saNova NasciMeNto
Presidente da fUNtelPa

Protocolo: 993914
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PORTARIA Nº 1.069/2023-GAB/PAD                         
Belém, 03 de outubro de 2023.
a oUvidora desta secretaria de estado de edUcaÇÃo – sedUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 704/2015 – 
gs/sedUc de 28 de outubro de 2015.
coNsideraNdo o Processo administrativo disciplinar instaurado por meio 
da Portaria Nº 192/2018-gab/Pad, de 11/07/2018, publicada no doe 
nº 33.655 de 12/07/2018;
coNsideraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo administrati-
vo eletrônico nº 2023/925511 e as demais infrações conexas que emergi-
rem no decorrer dos trabalhos;
coNsideraNdo os termos do Parecer nº 622/2023 exarado pela Procura-
dora do estado – Pge/Pa;
coNsideraNdo os termos da decisão exarada pelo exmo. sr. governador 
do estado, datada em 25/09/2023;
coNsideraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994;
r e s o l v e:
i – declarar NUlidade Parcial do Processo administrativo disci-
plinar  instaurado por meio da Portaria Nº 192/2018-gab/Pad, de 
11/07/2018, publicada no doe nº 33.655 de 12/07/2018, a partir do in-
terrogatório, convertendo-se o julgamento em diligências, para que seja 
reaberta a instrução probatória;
ii –  coNvalidar os atos praticados anteriormente ao interrogatório, pela 
comissão Processante;
iii –  coNstitUir comissão composta pelas servidoras  rosaliNa oli-
veira MUNiz, matrícula. nº 5890701-1, gersiaNe Paz da silva assis, 
matrícula nº 5779065-1 e isabel Maria Moreira gUsMÃo, matrícula nº 
5901073-1, para sob a Presidência da primeira;
iv – deliberar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
v  – deterMiNar que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
(assinado eletronicamente)
rosângela Wanzeller siqueira ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
corregedora/sedUc

PORTARIA DE SUBST. Nº 1.070/2023-GAB/PAD.         
Belém, 03 de outubro de 2023.
a oUvidora desta secretaria de estado de edUcaÇÃo – sedUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 704/2015 – 
gs/sedUc de 28 de outubro de 2015.
coNsideraNdo o Processo administrativo disciplinar instaurado por meio 
da Portaria Nº 1.141/2022-gab/Pad de 25/10/2022, publicada no doe 
edição nº 35.164 de 26/10/2022;
coNsideraNdo             
o disposto no art. 199 da lei estadual nº 5.810/94-rJU.
r e s o l v e:
i – sUbstitUir os servidores gleice daNiele raiol alves, matrícula nº 
5902351-1, Marcia ercilia loUriNHo loPes, matrícula nº 57188432-2 
e roberto aNÍzio dos saNtos da costa, matrícula nº 5902612-1, pe-
los servidores JeHU ribeiro da silveira Neto, matrícula nº 54187014-
2, telMa lúcia da silva Moreira, matrícula nº 5890577-1 e Pedro 
aUgUsto da silva, matrícula nº 57212383-1, para atuarem no Processo 
administrativo disciplinar supracitado, na qualidade de presidente e mem-
bros, nesta ordem;  
ii – revogam-se as disposições em contrário;
iii – esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
(assinado eletronicamente)
rosângela Wanzeller siqueira ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
corregedora/sedUc
PORTARIA DE ARQ. Nº 1.071/2023-GAB/PAD             
Belém, 03 de outubro de 2023.
a oUvidora desta secretaria de estado de edUcaÇÃo – sedUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 704/2015 – 
gs/sedUc de 28 de outubro de 2015.
coNsideraNdo o despacho de Julgamento proferido com base no teor 
do relatório final da comissão de Processo administrativo disciplinar ins-
taurado por meio da Portaria Nº 129/2021-gab/Pad, de 01/02/2021, 
publicada no doe nº 34.478 de 02/02/2021.
r e s o l v e:
i – arqUivar com fundamento no art. 191, §§ 1º e 9º e 221, § 1º (primei-
ra parte), da lei estadual nº 5.810/94, o Processo administrativo discipli-
nar supracitado, em vista das razões expostas pelo colegiado em questão, 
diante do pedido de desistência de benefício de aposentadoria deferida 
pelo iNss. assim, descaracterizando o acúmulo ilegal de cargos públicos 
pela servidora N.l.o., matrícula nº 5192838-1;
ii – deterMiNar que os setores competentes adotem as providências 
pertinentes quanto ao competente registro;
iii – esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
(assinado eletronicamente)
rosângela Wanzeller siqueira ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
corregedora/sedUc
PORTARIA Nº 1.072/2023-GAB/PAD                      
Belém, 03 de outubro de 2023.
a oUvidora desta secretaria de estado de edUcaÇÃo – sedUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 704/2015 – 
gs/sedUc de 28 de outubro de 2015.
coNsideraNdo  o Processo administrativo disciplinar instaurado por 
meio da Portaria 766/2022-gab/Pad, de 03/08/2022, publicada no doe, 
edição nº 35.068 de 04/08/2022;
coNsideraNdo  os fatos denunciados nos autos do Processo administra-
tivo eletrônico nº 2022/838034;
coNsideraNdo      os termos exarado na ata de deliberação da cPad, 
datado em 26/09/2023;
coNsideraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994.
r e s o l v e:
i - aditar a matrícula nº 57203077 do servidor o.a.s., para responder 
nos dois vínculos (1 e 2) que exerce nesta secretaria de estado de edu-
cação - sedUc;
ii – esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.      
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
(assinado eletronicamente)
rosângela Wanzeller siqueira ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
corregedora/sedUc

Protocolo: 993924
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ATO: CONTRATO No 4609/2023-PORTEL
Nome: rosivaN alves brito
cargo: Professor
vigência: 25/09/2023 a 22/03/2024
dotação orçamentária: Processo no 2023/143494, 
autorizado em 06/03/2023.
ATO: CONTRATO No 4735/2023-BREVES
Nome: reNata daiaNe liMa aragao
cargo: Professor
vigência: 25/09/2023 a 22/03/2024
dotação orçamentária: Processo no 2023/143494, 
autorizado em 06/03/2023.


